
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 111, DE 6 DE JULHO DE 2001.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE COMBATE E
ERRADICAÇÃO DA POBREZA, NA FORMA PREVISTA
NOS ARTIGOS 79, 80 E 81 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS.

...........................................................................................................................................................

Art. 3º Os recursos do Fundo serão direcionados a ações que tenham como alvo:
I - famílias cuja renda per capita seja inferior à linha de pobreza, assim como

indivíduos em igual situação de renda;
II - as populações de municípios e localidades urbanas ou rurais, isoladas ou

integrantes de regiões metropolitanas, que apresentem condições de vida desfavoráveis.
§ 1º O atendimento às famílias e indivíduos de que trata o inciso I será feito,

prioritariamente, por meio de programas de reforço de renda, nas modalidades "Bolsa Escola",
para as famílias que têm filhos com idade entre seis e quinze anos, e "Bolsa Alimentação",
àquelas com filhos em idade de zero a seis anos e indivíduos que perderam os vínculos
familiares.

§ 2º A linha de pobreza ou conceito que venha a substituí-lo, assim como os
municípios que apresentem condições de vida desfavoráveis, serão definidos e divulgados, pelo
Poder Executivo, a cada ano.

Art. 4º Fica instituído o Conselho Consultivo e de Acompanhamento do Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza, cujos membros serão designados pelo Presidente da
República, com a atribuição de opinar sobre as políticas, diretrizes e prioridades do Fundo e
acompanhar a aplicação dos seus recursos.

Parágrafo único - Ato do Poder Executivo regulamentará a composição e o
funcionamento do Conselho de que trata este artigo, assegurada a representação da sociedade
civil.
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